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ANO XII/Nº 059 Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 

PORTARIA Nº 015, DE 15 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhes são asseguradas pela legislação em vigor, em 

especial art. 81, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Marliéria, e Lei 

Municipal nº 782/2002 e Lei Municipal nº 761/2001 

 

RESOLVE, 

 

Retificar a portaria nº 012, de 15 de fevereiro de 2022, que entrou em 

vigor na data da sua publicação, qual sejam 15 de fevereiro de 2024. 

 

Onde se lê: PORTARIA Nº 012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022  

 

Leia-se: PORTARIA Nº 012, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  

 

Marliéria (MG), 05 de abril de 2024. 

 

 
 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
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ANO XII/Nº 059 Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 

PORTARIA Nº 029, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS, DEFESA CIVIL E 

AGRICULTURA .” 

 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, usando de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e com base na Lei Municipal nº 958, 

de 18/03/2011 e na Lei 891, de 25/02/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Marliéria/MG,  

 

RESOLVE: 

 

Exonerar, a pedido, GILDOMAR PARANHOS DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 

002.571.976-99, portador do RG MG 7.338.551, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, DEFESA CIVIL E AGRICULTURA, conforme 

requerimento protocolado no Departamento De Recursos Humanos desta Prefeitura, 

datado e despachado favoravelmente. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Marliéria, 05 de abril de 2024. 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico                                                    
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 05 de Abril de 2024– Diário Oficial Eletrônico                                                                                                                                                                             

ANO XII/Nº 059 Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 

RESULTADO CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2023, OBJETO: Contratação de empresa, por 
menor preço global, com medições unitárias, para prestação de serviços de 
construção de um galpão com cobertura metálica no Distrito de Cava Grande no 
Município de Marliéria/MG, para funcionamento do CRAS – Centro de Referência da 
Assistência Social, com recurso Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - Padem e Recurso Próprio. Vencedora do Certame: CDN Construções 
Limitada, CNPJ 51.466.452/0001-02. Valor: R$ 665.858,29 (seiscentos e sessenta e 
cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos). Data: 
05/04/2024. André V Barros, Presidente CPL. 
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